
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.383. DE 20 DE MARCO DE 201 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAQ PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 20] 7, ART. 4', $ 1'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REM,4NEJAMENTO DO DO]AÇÂO ORÇAMENTA]UA IRRA
ATENDER DESPESAS COM IhSSAGENS E LOCOMOÇÃO
REF. SOL]C]TAÇAO 197 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS
PF'nT'níl KEQUiSiCÃO 734.479 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICTONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 6.000.00 (SETS NTTI, REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

07.01 .04. 122.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACOES
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

C)000 PRÓPRIA

R$ 6.000,00

TOT:4L....R$ 6.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

07.01 .04. ]22.01 90.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAIHCITACOES
3.3.90.39.00 OUTROS SEllVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
R$

TOT:AL....R$ 6.000,00 /

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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JOSÉ4NTONiQ F'AmMOSCHt /

GESTOR MUNICqAL DEP0\URN0 E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICllHL DE NEGOCIOU JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) vnqTE DiA(s) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS Mil E DEZOITO.
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